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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.429, DE 2019 
(Do Sr. Da Vitoria) 

 
Inclua-se onde couber, para alterar o Decreto Lei nº 9.760 de 5 de 
setembro de 1946, na Seção II - Da demarcação dos terrenos de marinha. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. X. A União terá um prazo de 5 (cinco) anos para publicação online dos 

mapas oficiais geográficos indicativos dos terrenos de marinha e acrescidos de 

marinha, de forma sobreposta aos mapas da geografia atual dos municípios afetados, 

conforme procedimentos da demarcação dos terrenos de marinha estabelecido no 

Decreto 9.760/1946. 

Parágrafo único. Esgotado o referido prazo, a União ficará impedida de 

cobrar as taxas dispostas nesse decreto sobre imóveis cujas regiões geográficas não 

tenham sido disponibilizadas conforme o caput, até que os referidos mapas oficiais 

sejam publicados, não sendo passíveis de cobrança a posteriori taxas com referência 

ao período entre o fim do prazo do caput e da publicação dos referidos mapas. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A conceituação de terrenos de marinha e acrescidos de terrenos de 

marinha, conforme artigos 2º e 3º do Decreto 9.760 de 1946 define claramente que 

ambos são áreas geográficas, definidas com base na posição da linha do preamar-

médio de 1831. 

Ora, em pleno ano de 2017, onde impera a transparência dos atos 

administrativos, ainda não foram publicados mapas geográficos, com ampla 

divulgação, que determinem tais áreas geográficas. Tal ausência de informação 

dificulta sobremaneira o conhecimento por parte da sociedade se determinado terreno 

é ou não é de marinha ou acrescido de marinha, agravado pelo fato de remeter à 

topografia do ano de 1831, quase 200 anos atrás. 

Tal insegurança é ainda mais agravada pelo fato de que, na maioria dos 

casos, tal informação de o imóvel estar em área de terrenos de marinha ou acrescido 

de marinha tampouco consta nas certidões de matrícula do imóvel, emitidas pelo 

competente ofício de registro de imóveis (também denominados cartórios de registro 

geral de imóveis), gerando imensurável insegurança jurídica aos compradores de 

imóveis e ao desenvolvimento imobiliário. 

O desenvolvimento imobiliário precisa de maior segurança jurídica nesse 

quesito, visto que, como exemplo, um incorporador imobiliário não pode assumir o 

risco de adquirir um terreno alodial segundo informações obtidas na certidão da 

matricula do imóvel, e ser posteriormente surpreendido com a informação de que o 

terreno é de marinha, ou acrescido de marinha, e tornar-se mero ocupante do terreno, 

não mais seu proprietário. 

Ao tornar-se ocupante, regime de caráter precário, perde-se qualquer 

direito real sobre o imóvel e, portanto perde-se a possibilidade de oferecê-lo em 
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garantia real para obtenção do financiamento para execução da obra e ainda impede-

se de os clientes adquirentes de imóveis os comprem com financiamento, pelo mesmo 

motivo da inexistência da garantia real. Em suma, inviabiliza o negócio e o 

desenvolvimento imobiliário e econômico. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para obter êxito em 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado DA VITORIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946 
(Vide Medida Provisória nº 881, de 30 de abril de 2019) 

 

Dispõe sobre os bens imóveis da União dá 

outras providêncais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Da Enunciação 
 

Art. 1º. Incluem-se entre os bens imóveis da União:  

a) os terrenos de marinha e seus acrescidos ;   

b) os terrenos marginais dos rios navegáveis, em Territórios Federais, se, por 

qualquer título legítimo, não pertencerem a particular;   

c) os terrenos marginais de rios e as ilhas nestes situadas na faixa da fronteira do 

território nacional e nas zonas onde se faça sentir a influência das marés;   

d) as ilhas situadas nos mares territoriais ou não, se por qualquer título legítimo não 

pertencerem aos Estados, Municípios ou particulares;   

e) a porção de terras devolutas que fôr indispensável para a defesa da fronteira, 

fortificações, construções militares e estradas de ferro federais;   

f) as terras devolutas situadas nos Territórios Federais;   
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g) as estradas de ferro, instalações portuárias, telégrafos, telefones, fábricas oficinas 

e fazendas nacionais;   

h) os terrenos dos extintos aldeamentos de índios e das colônias militares, que não 

tenham passado, legalmente, para, o domínio dos Estados, Municípios ou particulares;   

i) os arsenais com todo o material de marinha, exército e aviação, as fortalezas, 

fortificações e construções militares, bem como os terrenos adjacentes, reservados por ato 

imperial;   

j) os que foram do domínio da Coroa;   

k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 

judiciário federal;   

l) os que tenham sido a algum título, ou em virtude de lei, incorporados ao seu 

patrimônio.  

 

Seção II 

Da Conceituação 
 

Art. 2º. São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, 

metros horizontalmente, para a parte da terra, da posição da linha do preamar-médido de 1831:  

a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas, até 

onde se faça sentir a influência das marés;   

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das 

marés.   

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo a influência das marés é caracterizada 

pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra 

qualquer época do ano.   

 

Art. 3º. São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado natural ou 

artificialmente, Para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha.  

 

Art. 4º. São terrenos marginais os que banhados pelas correntes navegáveis, fora do 

alcance das marés, vão até a distância de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente para a 

parte da terra, contados dêsde a linha média das enchentes ordinárias.  

 

Art. 5º. São devolutas, na faixa da fronteira, nos Territórios Federais e no Distrito 

Federal, as terras que, não sendo próprios nem aplicadas a algum uso público federal, estadual 

territorial ou municipal, não se incorporaram ao domínio privado:  

a) por fôrça da Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, Decreto nº 1.318, de 30 de 

janeiro de 1854, e outras leis e decretos gerais, federais e estaduais,   

b) em virtude de alienação, concessão ou reconhecimento por parte da União ou 

dos Estados;   

c) em virtude de lei ou concessão emanada de govêrno estrangeiro e ratificada ou 

reconhecida, expressa ou implìcitamente, pelo Brasil, em tratado ou convenção de limites:   

d) em virtude de sentença judicial com fôrça de coisa julgada;   

e) por se acharem em posse contínua e incontestada com justo título e boa fé, por 

têrmo superior a 20 (vinte) anos;   

f) por se acharem em posse pacífica e ininterrupta, por 30 (trinta) anos, 

independentemente de justo título e boa fé;   

g) por fôrça de sentença declaratória proferida nos têrmos do art. 148 da 

Constituição Federal, de 10 de Novembro de 1937.   
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Parágrafo único. A posse a que a União condiciona a sua liberalidade não pode 

constituir latifúndio e depende do efetivo aproveitamento e morada do possuidor ou do seu 

preposto, integralmente satisfeitas por êstes, no caso de posse de terras situadas na faixa da 

fronteira, as condições especiais impostas na lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Arts. 6º a 8º. (Revogados pela Medida Provisória nº 335, de 23/12/2006  convertida 

na Lei nº 11.481, de31/5/2007) 

 

Seção II 

Da Demarcação dos Terrenos de Marinha 

 

Art. 9º. É da competência do Serviço do Patrimônio da União (S.P.U.) a 

determinação da posição das linhas do preamar médio do ano de 1831 e da média das enchentes 

ordinárias.  

 

Art. 10. A determinação será feita à vista de documentos e plantas de autenticidade 

irrecusável, relativos àquele ano, ou, quando não obtidos, a época que do mesmo se aproxime.  

 

Art. 11. Antes de dar início aos trabalhos demarcatórios e com o objetivo de 

contribuir para sua efetivação, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão realizará audiência pública, preferencialmente, na Câmara 

de Vereadores do Município ou dos Municípios onde estiver situado o trecho a ser demarcado. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

§ 1º Na audiência pública, além de colher plantas, documentos e outros elementos 

relativos aos terrenos compreendidos no trecho a ser demarcado, a Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão apresentará à população interessada 

informações e esclarecimentos sobre o procedimento demarcatório. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará o convite para a audiência pública, por meio de publicação em jornal 

de grande circulação nos Municípios abrangidos pelo trecho a ser demarcado e no Diário Oficial 

da União, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua realização. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação) 

§ 3º A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão notificará o Município para que apresente os documentos e plantas que 

possuir relativos ao trecho a ser demarcado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 

data da realização da audiência pública a que se refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

§ 4º Serão realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas em cada Município 

situado no trecho a ser demarcado cuja população seja superior a 100.000 (cem mil) habitantes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-335-23-dezembro-2006-548714-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11481-31-maio-2007-554795-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
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de acordo com o último censo oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 12. Após a realização dos trabalhos técnicos que se fizerem necessários, o 

Superintendente do Patrimônio da União no Estado determinará a posição da linha demarcatória 

por despacho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, 

publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU 

de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 12-A. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará notificação pessoal dos interessados certos alcançados pelo traçado 

da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, oferecerem quaisquer impugnações. 

1º Na área urbana, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel 

alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno marginal ou de terreno 

de marinha que esteja cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União ou inscrito no cadastro 

do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou outro cadastro que vier a substituí-lo. 

§ 2º Na área rural, considera-se interessado certo o responsável pelo imóvel 

alcançado pelo traçado da linha demarcatória até a linha limite de terreno marginal que esteja 

cadastrado na Secretaria do Patrimônio da União e, subsidiariamente, esteja inscrito no 

Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR) ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 3º O Município e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), 

no prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da Secretaria do Patrimônio da União, 

deverão fornecer a relação dos inscritos nos cadastros previstos nos §§ 1º e 2º. 

§ 4º A relação dos imóveis constantes dos cadastros referidos nos §§ 1º e 2º deverá 

ser fornecida pelo Município e pelo Incrano prazo de 30 (trinta) dias contado da solicitação da 

Secretariado Patrimônio da União. 

§ 5º A atribuição da qualidade de interessado certo independe da existência de título 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.139, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

 

Art. 12-B. A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão fará notificação por edital, por meio de publicação em jornal de grande 

circulação no local do trecho demarcado e no Diário Oficial da União, dos interessados incertos 

alcançados pelo traçado da linha demarcatória para, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

apresentarem quaisquer impugnações, que poderão ser dotadas de efeito suspensivo nos termos 

do parágrafo único do art. 61 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua 

publicação) 

 

Art. 12-C. Fica a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) autorizada a concluir 

até 31 de dezembro de 2025 a identificação dos terrenos marginais de rio federal navegável, 

dos terrenos de marinha e seus acrescidos, de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. A conclusão de que trata este artigo refere-se ao disposto no caput 

do art. 12 deste Decreto-Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 13. Tomando conhecimento das impugnações eventualmente apresentadas, o 

Superintendente do Patrimônio da União no Estado reexaminará o assunto e, se confirmar sua 

decisão, notificará os recorrentes que, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias contado da 

data de sua ciência, poderão interpor recurso, que poderá ser dotado de efeito suspensivo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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dirigido ao Secretário do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no 

DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O efeito suspensivo de que tratam o caput e o art. 12-B aplicar-se-

á apenas à demarcação do trecho impugnado, salvo se o fundamento alegado na impugnação 

ou no recurso for aplicável a trechos contíguos, hipótese em que o efeito suspensivo, se 

deferido, será estendido a todos eles. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.139, 

de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 dias após sua publicação) 
 

Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário do Patrimônio da União do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão será dado conhecimento aos recorrentes que, no prazo 

de 20 (vinte) dias contado da data de sua ciência, poderão interpor recurso, não dotado de efeito 

suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.139, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor 120 

dias após sua publicação) 
 

Seção III 

Da Demarção de Terras Interiores 
 

Art. 15. Serão promovidas pelo S. P. U. as demarcações e aviventações de rumos, 

desde que necessárias à exata individuação dos imóveis de domínio da União e sua perfeita 

discriminação da propriedade de terceiros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

....................................................................................................................................................... 
 

 Art. 12. O Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

 

"Art. 14. Da decisão proferida pelo Secretário de Coordenação e Governança 

do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização e 

Desinvestimento do Ministério da Economia será dado conhecimento aos 

recorrentes que, no prazo de vinte dias, contado da data de sua ciência, 

poderão interpor recurso, não dotado de efeito suspensivo, dirigido ao 

superior hierárquico, em última instância." (NR) 
 

"Art.100. .........................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13139-26-junho-2015-781099-publicacaooriginal-147364-pl.html
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..........................................................................................................................  

§ 5º Considerada improcedente a impugnação, a autoridade submeterá o 

recurso à autoridade superior, nos termos estabelecidos em regulamento.  

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 216. O Ministro de Estado da Economia, diretamente ou por ato do 

Secretário Especial de Desestatização e Desinvestimento do Ministério da 

Economia, ouvido previamente o Secretário de Coordenação e Governança 

do Patrimônio da União, editará os atos necessários à execução do disposto 

neste Decreto-Lei." (NR)  
 

 Art. 13. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art.1º ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em 

meio eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em 

regulamento." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. Fica resguardada a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios 

do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovados pelo Ministro de Estado respectivo e 

editados até a data de publicação desta Medida Provisória, nos termos do disposto no inciso II 

do caput do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002.  
 

 Art. 16. A eficácia do disposto no inciso IX do caput do art. 3º fica suspensa pelo 

prazo de sessenta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, e, encerrado 

esse prazo, será passível de responsabilização administrativa o agente público competente para 

análise dos atos públicos de liberação da atividade econômica que negar a solicitação do 

particular sem justificativa plausível e indeferi-la com o objetivo único de atender aos prazos 

previstos em regulamentação.  
 

 Art. 17. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 3º fica condicionada à 

regulamentação em ato do Poder Executivo federal.  
 

 Art. 18. Ficam revogados:  

 I - a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962;  

 II - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

 a) o inciso III do caput do art. 5º; e   

 b) o inciso X do caput do art. 32; e   

 III - a Lei nº 11.887, de 2008.  
 

 Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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